
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
Estado do Espírito Santo

L E I         Nº 916/99  

Faz juntada de anexos à Lei nº 883/97, de
31/12/97, Plano de Carreira e Sistema de
Vencimentos  dos  Servidores  Públicos  de
Jerônimo  Monteiro,  e  da  outras
providencias.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO  MONTEIRO,  Estado do Espírito
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu  sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam anexados a Lei nº 883/97, de 31/12/97, Plano
de  Carreira  e  Sistema  de  Vencimentos  dos  Servidores  Públicos de
Jerônimo Monteiro, os anexos a seguir,  que passam a fazer parte
integrante da citada Lei:

Anexo  IV  - Descrição das Classes do Quadro Permanente Anexo  V  -
Nomenclatura, Carreira e Grupo dos Cargos.

Art. 2º - Os anexos a que se refere a presente Lei.  e a ela
anexados,  indicam  a  descrição  sintética,  atividades  típicas,
requisitos  para  provimento,  recrutamento,  perspectivas  de
desenvolvimento  funcional,  nomenclatura,  carreira  e  grupo  dos
cargos  de  caráter  efetivo  do  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura
Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro,  em 18 de
Janeiro de 1999.

ARY DE OLIVEIRA PORTO
Prefeito Municipal
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RELAÇÃO DOS CARGOS POR GRUPO

GRUPO   I   - ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

Agente Administrativo
Almoxarife
Auxiliar Administrativo
Braceiro
Cozinheiro
Escriturário
Oficial Administrativo (Extinção)
Técnico em Contabilidade
Telefonista
Vigia
Assistente Administrativo

GRUPO II - OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Carpinteiro
Gari
Mecânico
Mestre de Obras
Motorista
Operador de Máquinas
Operador de TV
Operário de Conservação
Pedreiro

GRUPO   III   – FISCALIZAÇÃO  

Agente de Arrecadação 
Agente Fiscal

GRUPO   IV   - EDUCAÇÃO. ESPORTE. CULTURA E TURISMO  

Auxiliar  de  Biblioteca  Auxiliar  de  Secretaria  Escolar  Inspetor  Escolar
Merendeira Orientador Escolar Secretário Escolar Servente Escolar Supervisor
Escolar

GRUPO       V -       SERVIÇOS MÉDICOS E SOCIAIS  

Assistente Comunitário 
Auxiliar de Enfermagem

GRUPO   VI   –   AGRICULTURA  

Técnico Agrícola 
Magarefe

GRUPO       VII       - NÍVEL SUPERIOR  

Engenheiro
Médico
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ANEXO IV

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DO
QUADRO PERMANENTE
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ANEXO V

CARGO CARREIRA GRUPO
Agente Administrativo VIII I
Agente de Arrecadação VII III
Agente Fiscal VI III
Almoxarife IV I
Assistente Comunitário II V
Auxiliar Administrativo IV I
Auxiliar de Biblioteca IV IV
Auxiliar de Enfermagem III V
Auxiliar de Secretaria Escolar I IV
Assistente Administrativo VII I
Braceiro I I
Carpinteiro IV II
Cozinheiro II I
Escriturário VI I
Gari I II
Inspetor Escolar VI IV
Mecânico IV II
Merendeira II IV
Mestre de Obras V II
Motorista IV II
Oficial Administrativo (Extinção) VII I
Operador de Maquinas III II
Operador de TV III II
Operário de Conservação I II
Orientador Escolar VII IV
Pedreiro II II
Secretário Escolar III IV
Servente Escolar I IV
Supervisor Escolar VII IV
Técnico Agrícola VI VI
Técnico em Contabilidade VII I
Telefonista III I
Vigia I I
Magarefe I VI
Engenheiro IX VII
Medico IX VII
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GRUPO I

ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
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1  - CLASSE: AGENTE ADMINISTRATIVO

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar e coordenar tarefas de apoio técnico-administrativo aos trabalhos
e projetos   de diversas áreas, desenvolvendo atividades mais complexas que
requeiram certo grau de autonomia e envolvam coordenação e supervisão.

3  - Atribuições típicas:
-  elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou
mais aspectos dos diversos setores da administração;
-  participar  da  elaboração  ou  desenvolver  estudos,  levantamentos,
planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho;
-  examinar  a  exatidão  de  documentos,   conferindo,   efetuando
registros,   observando  prazos,  datas, posições financeiras, informando
sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela  chefia,
adotar providências de interesse da Prefeitura;
-  auxiliar  o  técnico  da  área  na  realização  de  estudos  de
simplificação  de  tarefas  administrativas,  executando  levantamento  de
dados, tabulando e desenvolvendo estudos organizados;
-  redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos legais,
relatórios, pareceres que exijam  pesquisas especificas e correspondências
que tratem de assuntos de maior complexidade;
-  orientar  a  preparação  de  tabelas,  quadros,  mapas,  projeções,
estimativas e outros documentos de demonstração do desempenho da unidade ou
da administração;
-  colaborar  com  o  técnico  da  área  na  elaboração  de  manuais  de
serviço  e  outros  projetos  afins,  coordenando  as  tarefas  de  apoio
administrativo;
-  coordenar a preparação de publicações de atos oficiais;
-  classificar  documentos  para  arquivo,  selecionando  os  papéis
administrativos que periodicamente se destinem à incineração, de acordo com
as  normas  que  regem  a  matéria,  bem  como  orientar  a  organização
de arquivos e do arquivo morto;
-  orientar e coordenar, em sua área de atuação. a preparação de
editais e a realização de concursos públicos;
-  orientar e supervisionar o preparo de licitações;
-  orientar  os  servidores  que  o  auxiliam  na  execução  das  tarefas
típicas da CLASSE;
-  atender ao setor de pessoal, realizando preenchimento de contratos
de trabalho, folhas de pagamento, guias previdenciárias e outras;
-  registro  funcional  com  acompanhamento  da  formalização  da  ficha
individual dos funcionários;
-  proceder a levantamentos de cálculos de impostos, tachas e outros:
-  proceder  à  execução  de  processos  de  avaliação  imobiliária,
apresentando laudos e relatórios;
-  treinar Agentes Administrativos;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: segundo grau completo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
Estado do Espírito Santo

Experiência: não será exigida experiência anterior.

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6  - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.
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1  - CLASSE: ALMOXARIFE

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
orientar  a  execução  dos  serviços  de  limpeza  e  a  executar  serviços  de
entrega e atividades simples de apoio administrativo.

3  - Atribuições típicas:

-  orientar, supervisionar e, quando necessário, executar os serviços
de limpeza das dependências e instalações de edifícios públicos municipais;
-  verificar, sistematicamente, o estado das instalações, equipamentos,
móveis e demais utensílios que lhe cabe conservar, tomando as providências
necessárias para que sejam efetuados consertos e reparos;
-  responsabilizar-se  pela  guarda,  uso  e  reposição  dos  materiais  e
utensílios de limpeza e da copa;
-  levar correspondência ao Correio e apanhar aquelas enviadas à Caixa
Postal;
-  efetuar  os  serviços  de  rota  entre  as  diversas  unidades  da
Prefeitura, levando, apanhando e distribuindo documentos e materiais;
-  pegar material de consumo no Almoxarifado e levar para a unidade
que o solicitou, conferindo as requisições com o material retirado;
-  atender a mandados internos e externos, pagando contas, comprando
materiais, levando recados;
-  operar  máquinas  reprográficas,  fazendo  os  ajustes  necessários  e
acionando as teclas de funcionamento para reproduzir documentos diversos
nas quantidades solicitadas:
-  alcear  as  folhas  de  documentos  reprografados,  separando-as  e
ordenando-as;
-  fazer pacotes e embrulhos:
-  arrumar material de consumo em armários e prateleiras, de acordo com
a orientação recebida;
-  atender chamadas telefônicas conectando as ligações com os ramais
solicitados, fornecendo informações e anotando recados:
-  anotar  dados  sobre  ligações  interurbanas  e  internacionais
completadas, registrando o nome do solicitante e do destinatário, a duração
e o custo das ligações para permitir o controle das mesmas;
-  receber  e  conferir  notas  e  prazos  de  validade  das  mercadorias
especialmente as referentes à merenda escolar:
-  armazenar materiais em local próprio;
-  distribuir  as  mercadorias  referentes  a  merenda  escolar  aos  vários
setores da Prefeitura e Escolas conferindo guias e emitindo recibos:
-  manter limpo e arrumado o local de trabalho;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento: 

Instrução: quarta série do primeiro grau.

Experiência: não exige experiência anterior.

5  - Recrutamento:
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Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional;
Progressão:  para  o  padrão  de  vencimento  imediatamente  superior na
CLASSE  a  que pertence.
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1  - CLASSE: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar  tarefas  de  apoio  administrativo  que  envolvam  maior  grau  de
complexidade e requeiram certa autonomia.

3  - Atribuições típicas:

- redigir   ou   participar   da   redação   de   correspondências,
pareceres,   documentos   legais   e   outros significativos para o órgão;
-  datilografar, digitar ou determinar a datilografia ou digitação de
documentos redigidos e aprovados;
-  operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos
para  incluir,  alterar  e  obter  dados  e  informações,  bem  como  consultar
registros;
-  estudar  processos  referentes  a  assuntos  de  caráter  geral  ou
específico da unidade administrativa e propor soluções;
-  coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos,
livros e outros documentos em arquivos específicos:
-  interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de
administração geral, para fins de aplicação orientação e assessoramento;
-  elaborar,  sob  orientação,  quadros  e  tabelas  estatísticas,
fluxogramas, organogramas e gráficos em geral;
-  elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais,
atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa;
-  realizar,  sob  orientação  específica,  licitações  públicas  e
administrativas para aquisição de materiais e bens:
-  orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, afim
de assegurar a perfeita ordem de  armazenamento, conservação e níveis de
suprimento:
-  registrar a posse de servidores, preparando Termos e efetuando as
devidas anotações;
-  preencher fichas de cadastro de servidores:
-  atender  quando  designado,  aos  órfãos  vinculados  à  Administração
Municipal, realizando as tarefas inerentes àqueles, como sejam:

a) Ministério  do  Trabalho:  preenchimento  de  fichas,   expedição  de
carteiras de trabalho e outros documentos afins;
b) Ministério   do   Exército:   expedir   certificados,   apor vistos,
emitir   documentos   necessários   a formalização de processos inerentes à
área competente;
c) Órgão  de Identificação:  preenchimento  de fichas, emissão  de
carteiras  e demais documentos necessários ao cumprimento dos objetivos do
órgão vinculado;
d) Realizar tarefas afins em outros órgãos para os quais for designado;

-  preencher fichas financeiras, efetuando os devidos lançamentos;
-  efetuar  cálculos  de  reajustes  salariais,  fazendo  projeções  de
despesas  com  pessoal,  efetuar  lançamentos  relativos  a  horas-extras,
adicionais diversos, salário-família, férias, 13° salário, entre outros;
-  calcular  e  providenciar  o  recolhimento  de  contribuições
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previdenciárias e de impostos;
-  orientar e, se necessário, realizar anotações relativas a férias,
contribuições,  admissão,  demissão  e  outros  lançamentos  em  carteiras
profissionais;
-  redigir e expedir declarações, atestados, requerimentos, recibos ou
outros pertinentes a sua área de atuação;
-  participar da elaboração de concursos públicos;
-  classificar  contabilmente  todos  os  documentos  comprobatórios  das
operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o
plano de contas da Prefeitura:
-  averbar e conferir documentos contábeis;
-  auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da Prefeitura;
-  escriturar contas correntes diversas;
-  examinar empenhos de despesas e a existência da saldos nas dotações;
-  auxiliar na feitura global de contabilidade dos diversos impostos,
taxas e demais componentes da receita;
-  fazer a conciliação de extratos bancários, confrontando débitos e
créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção;
-  auxiliar  no  levantamento  de  contas  para  fins  de  elaboração  de
balancetes,  balanços,  boletins  e  outros  demonstrativos  contábil-
financeiros;
-  emitir notificação de lançamento de impostos e registrar pagamento,
isenção e perdão destes;
-  fazer cálculos não muito complexos sobre juros, impostos, conversão
em URV, LTIR. percentagens, entre outros;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: segundo grau completo.

Experiência:  interstício  mínimo  de  730  (setecentos  e  trinta)  dias  de
efetivo exercício de Atividades Típicas.

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6  - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para   o   padrão   de vencimento   imediatamente   superior  na
CLASSE   a   que   pertence.
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1  - CLASSE: BRACEIRO

2  - Descrição Sintética: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a
execução  de  tarefas  de  natureza  rudimentar  em  que  prevaleça  o  esforço
físico.

3  - Atribuições típicas:

-  roçar, capinar e limpar mataria e pastagens de estradas, ruas e
outros logradouros públicos;
-  abrir e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos e galerias;
-  fazer a limpeza de córregos e ribeirões;
-  carregar  e  descarregar  caminhões  com  materiais  de  construção  e
volumes em geral;
-  abrir o solo para implantação de manilhas, auxiliando no transporte e
colocação das mesmas;
-  auxiliar  nos  serviços  de  drenagem  e  aterros  de  depressões  ou
escavações de estradas;
-  auxiliar na construção de pontes e bueiros;
-  auxiliar na execução, reforma e conservação de canteiros em jardins e
praças públicas;
-  varrer  ruas,  terrenos,  parques,  jardins  e  outros  logradouros
públicos;
-  fazer a coleta de lixo, mantendo o ambiente em condições de higiene e
trânsito;
-  descarregar o lixo em local pré-determinado;
-  executar outras tarefas afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: alfabetizado

Experiência: inexigência

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público

6  - Perspectiva de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior a classe a
que pertence.   
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1  - CLASSE: COZINHEIRO

2  - Descrição sintética: compreende os cargos que tem como atribuição
realizar, sob supervisão, o preparo e a distribuição da merenda escolar.

3  - Atribuições típicas:

-  executar trabalhos de cozinha relativos à preparação da merenda
escolar;
-  servir a merenda escolar;
-  realizar a lavagem e guarda dos pratos, panelas e talheres e demais
utensílios de cozinha;
-  guardar e conservar os gêneros alimentícios em perfeita ordem de
armazenamento;
-  manter as instalações, equipamentos e demais utensílios existentes
na copa e na cozinha em perfeita ordem e limpeza;
-  colaborar  na  elaboração  de  cardápios,  de  acordo  com  os  gêneros
alimentícios existentes;
-  selecionar e tomar providências para que os alimentos não estraguem,
nem haja desperdício:
-  zelar para que os trabalhos na cozinha sejam realizados em perfeitas
condições de higiene e segurança;
-  operar  com  fogões,  aparelhos  de  preparação  de  alimentos,
refrigeradores e outros, comunicando sempre que precisarem de conserto e
manutenção;
-  dispor  adequadamente  o  lixo  da  cozinha,  de  modo  a  evitar  a
proliferação de animais nocivos;
-  requisitar material e mantimentos, quando necessários;
-  auxiliar na limpeza e na arrumação das escolas;
-  executar trabalhos relativos à lavagem das roupas utilizadas nas
creches, centros comunitários e asilos, sob orientação da Municipalidade;
-  efetuar, conforme orientação, a desinfecção, se for o caso, das
roupas, mantendo-as em perfeitas condições de uso e de higiene;
-  passar, guardar e zelar peia rouparia sob sua responsabilidade;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: quarta série do primeiro grau.

Experiência: não necessita experiência anterior.

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:
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Progressão  para  o  padrão  de  vencimento  imediatamente  superior  na
CLASSE  a  que  pertence.

1  - CLASSE: ESCRITURÁRIO

2  -  Descrição  Sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar  tarefas  de  apoio  administrativo  que  envolvam  maior  grau  de
complexidade e requeiram certa autonomia.

3  - Atribuições típicas:

- redigir ou  participar  da  redação  de  correspondências,   pareceres,
documentos  legais  e  outros significativos para o órgão;
-  datilografar, digitar ou determinar a datilografia ou digitação de
documentos redigidos e aprovados;
-  estudar  processos  referentes  a  assuntos  de  caráter  geral  ou
específico da unidade administrativa e propor soluções;
-  elaborar  sob  orientação,  quadros  e  tabelas  estatísticas,
fluxogramas, organogramas e gráficos em geral;
-  registrar a posse de servidores, preparando Termos e efetuando as
devidas anotações,
-  coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos,
livros e outros documentos em arquivos específicos;
-  interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de
administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento:
- colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e
outros projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo;
-  coordenar a preparação de publicações de atos oficiais:
-  atender  quando  designado,  aos  órgãos  vinculados  à  administração
municipal,  como  sejam,  Ministério  do  Trabalho,  Ministério  do  Exército,
Órgão de Identificação e outros, realizando as tarefas inerentes àqueles;
-  executar outras tarefas afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: segundo grau completo.

Experiência: mínimo de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício
da profissão, com participação e conhecimentos abonados.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão  para  o  padrão  de  vencimento  imediatamente  superior  na
CLASSE  a  que  pertence.
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1  - CLASSE: TÉCNICO DE CONTABILIDADE

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
coordenar, orientar, supervisionar e executar a contabilização financeira,
orçamentária e patrimonial da Prefeitura.

3  - Atribuições típicas:

-  organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura traçando o
plano  de  contas,  o  sistema  de  livros  e  documentos  e  o  método  de
escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;
-  coordenar  a  análise  e  a  classificação  contábil  dos  documentos
comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não; de
acordo com o plano de contas da Prefeitura;
-  acompanhar  a  execução  orçamentária  das  diversas  unidades  da
Prefeitura, examinando empenhos de despesas em face da existência de saldo
nas dotações;
-  proceder à análise econômico-financeiro e patrimonial da Prefeitura;
-  orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive
dos diversos impostos e taxas;
-  controlar  os  trabalhos  de  análise  e  conciliação  de  contas,
conferindo  saldos,  localizando  e  retificando  possíveis  erros,  para
assegurar a correção das operações contábeis;
-  elaborar o Balanço Geral, bem como outros demonstrativos contábeis
para  apresentar  resultados  totais  ou  parciais  da  situação  patrimonial,
econômica e financeira da Prefeitura;
- coordenar   a   elaboração   de   balanços,   balancetes,   mapas   e
outros   demonstrativos   financeiros consolidados da Prefeitura;
-  informar  processos,  dentro  de  sua  área  de  atuação,  e  sugerir
métodos  e  procedimentos  que  visem  a  melhor  coordenação  dos  serviços
contábeis;
-  estudar e implantar controles que auxiliem os trabalhos de auditorias
interna e externa;
-  organizar  relatórios  sobre  a  situação  econômico,  financeira  e
patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres;
-  supervisionar o arquivamento de documentos contábeis;
-  orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de
tarefas típicas da classe;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: curso Técnico de Contabilidade e registro no C.R.C.

Experiência:  mínimo  de  730  (setecentos  e  trinta)  dias  no  exercício  de
atividades similares às descritas para classe.
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5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:
Progressão  para  o  padrão   de  vencimento  imediatamente  superior  na
CLASSE  a  que  pertence.

1  - CLASSE: TELEFONISTA

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar,  sob  supervisão  direta.  Tarefas  simples e  rotineiras  de  apoio
administrativo.

3  - Atribuições típicas:

-  atender  ao  público,  interno  e  externo,  prestando  informações
simples,  anotando  recados,  recebendo  correspondências  e  efetuando
encaminhamentos;
-  atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para
obter  ou  fornecer  informações,  datilografar  e/ou  digitar  textos,
documentos,  laudos,  tabelas  e  outros  originais,  bem  como  conferir  a
datilografia ou digitações;
-  operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos,
para  incluir,  alterar  e  obter  dados  e  informações,  bem  como  consultar
registros;
-  arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da
unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas;
-  receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o
cumprimento das normas referentes a protocolo;
-  autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar
processos, encaminhando-os ás unidades ou aos superiores competentes;
-  receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos
materiais com os documentos de entrega;
-  conferir  os  cartões  de  ponto  e  boletins  de  freqüência  de
servidores, efetuando anotações e registro  necessários, lançando faltas,
atrasos, horas-extras, insalubridade e adicional noturno, preenchendo mapas
e providenciando a remessa para os órgãos competentes;
-  fazer anotações em carteiras profissionais e fichas funcionais:
-  preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os
documentos originais;
-  elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os
levantamentos necessários;
-  redigir correspondências, atas e atos de acordo com padrões pré-
estabelecidos;
-  auxiliar  no  levantamento  e  controle  do  patrimônio  mobiliário  e
imobiliário da Prefeitura, anotando e  registrando os bens identificando
sua  localização  e  os  responsáveis  por  sua  guarda,  preenchendo  os
Termos de Responsabilidade e colhendo assinaturas e colocando as plaquetas
de identificação;
-  executar  as  tarefas  auxiliares  relativas  a  entrada,  saída,
armazenamento  e  controle  dos  almoxarifados,  conferindo  os  estoques,
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identificando as necessidades de reposição, elaborando mapas de controle e,
sob orientação, os inventários dos materiais;
-  distribuir material, de acordo com solicitações, e informar sobre a
necessidade de reposição;
-  fazer, sob orientação, cadastro de fornecedores e serviços;
-  auxiliar no preparo de licitações, coleta de preços e alienações de
bens e materiais inservíveis;
-  receber  e  despachar  correspondências,  apondo  carimbos,  vendendo
selos e efetuando os registros necessários;
-  controlar  o  estoque  de  selos,  fazer  requisições  e  elaborar  a
contabilidade interna e prestação de contas do Posto de Correio;
-  receber e despachar malotes, efetuando os devidos registros e apondo
lacres;
-  realizar  ligações  telefônicas,  utilizando-se  do  equipamento
existente no Posto Telefônico;
-  registrar  as  ligações  para  efeito  de  cobrança  das  tarifas
correspondentes;
-  anotar dados e controlar o recebimento das tarifas relativas aos
serviços urbanos, interurbanos e internacionais;
-  manter em perfeita ordem o atendimento do Posto Telefônico e de
Correios,
-  realizar entrevistas para efeito de alistamento militar, preenchendo
registro e programando as datas para comparecimento aos órgãos competentes,
-  lançar e registrar a movimentação mensal de alistamento encaminhando
aos órgãos competentes;
-  requerer  e  preparar  a  expedição  da  segunda  via  de  documentos
militares,
-  receber certidões de óbito e providenciar a incineração de fichas de
cidadãos falecidos;
-  auxiliar na inscrição para concurso público, inclusive militares;
-  abrir fichas contábeis. conforme orientação recebida;
-  lançar, em fichas próprias, os valores das contas em movimento:
-  conferir  comprovantes  contábeis  e  outros  documentos  relativos  a
operações de pagamento;
-  efetuar  ou  conferir  cálculos  aritméticos  simples  relativos  às
operações de lançamento;
-  arquivar fichas e documentos, separando-os e guardando-os segundo
critério preestabelecido;
-  datilografar  ou  digitar  fichas,  mapas  demonstrativos,  relatórios
contábeis e similares, copiando modelo ou minuta preparada pela chefia;
-  operar máquinas calculadoras:
- zelar pela  conservação   dos  equipamentos  utilizados   e   comunicar
à   chefia   qualquer  defeito de funcionamento verificado, a fim de que
seja providenciado o reparo;
- executar outras atribuições afins;

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: primeiro grau completo e datilografia a ser comprovada em prova
prática, com um mínimo de 180 (cento e oitenta) toques por minuto.

Experiência: não necessita experiência anterior.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
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6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão:  para  o  padrão  de vencimento  imediatamente superior na
CLASSE  a  que  pertence.

GRUPO II

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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1  - CLASSE: CARPINTEIRO

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar trabalhos de carpintaria, revestimentos em madeira, coberturas em
geral, montagem e desmontagem de móveis, assentamentos de portas e janelas.

3  - Atribuições típicas:

3.1 - Quanto aos serviços de carpintaria:
-  selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o
material adequado para assegurar a qualidade do trabalho;
-  traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo
o desenho ou modelo solicitado;
-  serrar,   aplainar,   alisar  e  furar  a  madeira,   utilizando   as
ferramentas  apropriadas   para   obter  os componentes necessários à
montagem da peça;
-  reparar  e  conservar  objetos  de  madeira,  substituindo  total  ou
parcialmente as peças desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas
para recompor sua estrutura;
-  instalar  portais, portas, janelas e similares,  encaixando-as  nos
locais previamente preparados;
-  reparos em pontes, mata-burros;
-  construção e assentamentos de porteiras e portões.

3.2 - Atribuições comuns de orientação:
-  orientar  e  treinar  os  servidores  que  auxiliam  na  execução  dos
trabalhos típicos da classe;
-  zelar  pela  conservação  e  guarda  dos  materiais,  ferramentas  e
equipamentos que utiliza;
-  manter limpo e arrumado o local de trabalho;
-  requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;
-  executar  sob  orientação,  croquis  e  ou  plantas,  observando  as
especificações predeterminadas;
-  utilizar o equipamento de segurança e proteção necessário à execução
do trabalho;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:
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Instrução: Quarta série do primeiro grau.

Experiência: mínimo de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício
da profissão.

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho mediante concurso público.

6  -Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a
que pertence.

1 - CLASSE: GARI

2 - Descrição   sintética:   compreende   os   cargos   que   têm   como
atribuição   executar,   distribuir   e  supervisionar os trabalhos de
limpeza pública.

3 - Atribuições típicas:

- distribuir e, quando for o caso, executar os trabalhos de limpeza pública
de acordo com a programação e orientações recebidas;
- orientar,  supervisionar e,  quando necessário,  executar os serviços
de  coleta  de   lixo  nas  ruas,  logradouros,  residências  e  demais
estabelecimentos, de acordo com instruções específicas;
-  auxiliar na organização dos toreiros de varredura e coleta de lixo
de ruas e logradouros:
-  orientar, supervisionar e, quando necessário, executar os trabalhos
relativos a limpeza de bueiros e sarjetas;
-  organizar, orientar, e quando necessário executar os trabalhos de
limpeza de logradouros públicos, após a realização de feiras, desfiles,
exposições ou qualquer outro evento;
-  organizar, orientar e, quando necessário, executar a retirada de
cartazes ou faixas indevidamente colocados em via pública, de acordo com as
instruções recebidas;
-  organizar, orientar e, quando necessário, executar a limpeza de
parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos;
-  orientar, organizar e verificar, sistematicamente, a higiene dos
locais de depósito de lixo determinando sua destinação final;
-  fiscalizar  a  limpeza  e  conservação  dos  caminhões,  carrinhos  e
material desenvolvido ao serviço;
-  zelar pelo cumprimento das normas de segurança no trabalho:
-  supervisionar a guarda e conservação dos utensílios e equipamentos
empregados, a fim de evitar danos e perdas;
-  requisitar  material  de  trabalho  e  controlar  sua  utilização,
responsabilizando-se pela sua guarda;
-  distribuir os materiais e equipamentos necessários à realização dos
serviços;
-  notificar ao chefe imediato qualquer ocorrência ou problema que
necessite de decisão superior;
-  participar  do  treinamento,   em  serviço,  dos  ocupantes  da  CLASSE
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Auxiliar de Obras e Serviços Públicos;
- executar outras tarefas similares.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: 4ª série do 1º grau.

Experiência:  interstício  de  730  (setecentos  e  trinta)  dias  de  efetivo
exercício na profissão.

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho mediante concurso público.

6  - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.
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1  - CLASSE: MECÂNICO

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar tarefas relativas a regulagem, conserto, substituição, chapeação e
pinturas  de  peças  ou  partes  de  veículos,  máquinas  pesadas  e  demais
equipamentos eletromecânicos.

3  - Atribuições típicas:

a) quanto aos serviços de veículos e máquinas pesadas:
-  inspecionar veículos, máquinas pesadas e aparelhos eletromecânicos em
geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a rim de detectar as
causas da anormalidade de funcionamento:
-  desmontar, limpar, reparar, ajustar e   montar carburadores, peças
de transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas
apropriadas e utilizando ferramentas necessárias:
-  revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais,
instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para
aferir-lhe as condições de funcionamento:
-  regular, reparar e. quando necessário, substituir peças dos sistemas
de  freio,  ignição,  alimentação  de  combustível,  transmissão,  direção,
suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para
recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular;
- montar motores e demais componentes do  equipamento,  guiando-se  por
esquemas,   desenhos  e especificações pertinentes, para possibilitar sua
utilização;
-  fazer  reparos  simples  no  sistema  elétrico  de  veículos  e  de  máquinas
pesadas;

b) quanto aos serviços de chapeação:
-  reparar as partes deformadas da carroceria, como pára-lamas, tampos,
e guarda-malas, desamassando-as, utilizando martelos, esticadores, alavancas
e macacos, para devolver às peças a sua forma original;
-  retirar  da  carroceria  as  partes  deformadas,  como  frentes,
radiadores, portas e outras peças, utilizando ferramentas manuais, para
consertá-las ou substituí-las por outras perfeitas;
-  lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manuais,
lixas, e máquinas apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes;
-  aplicar material anti-corrosivo, utilizando pincéis e trinchas, para
proteger a chapa;



PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
Estado do Espírito Santo

-  reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para
mantê-los em bom estado:
-  substituir  canaletas,  frisos,  pára-choques  e  outros  elementos,
retirando  as  peças  danificadas  e  instalando  outras,  para  manter  a
carroceria em bom estado.

c) quanto aos serviços de manutenção em instalações elétricas de veículos e
máquinas automotoras:
- colocar e fixar quadros de distribuição,  caixas de fusíveis, tomadas e
interruptores,  utilizando  ferramentas manuais, materiais e elementos de
fixação, para estruturar a parte geral da instalação elétrica;
- executar  o   corte,   dobradura   e   instalação   de   condutos isolantes
e   cabos   elétricos,   utilizando equipamentos e materiais diversos, para
reparar ou dar prosseguimento à montagem;
- ligar  os  fios  à  fonte  fornecedora  de  energia,  utilizando  alicates,
chaves, conectores e material isolante, para completar a instalação:
- testar  a  instalação,  fazendo-a  funcionar  em  situações  reais,  para
comprovar a exatidão do trabalho executado;
- testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos apropriados,
para detectar partes ou peças defeituosas;
- substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas
manuais, materiais isolantes e outros, para devolver à instalação elétrica
condições normais de funcionamento.

d) quanto aos serviços de pintura em veículos:
- limpar as superfícies da peça a ser pintada ou retirar a pintura velha,
utilizando  solventes,  raspadeiras  e  jatos  de  ar,  para  deixá-las  em
condições de iniciar o trabalho de pintura:
- preparar  as  superfícies  a  serem  pintadas,  emassando-as,  lixando-as  e
recortando  as  emendas,  a  fim  de  corrigir  os  defeitos  e  facilitar  o
espargimento e aderência da tinta:
- proteger as partes que não devem ser pintadas, recobrindo-as com papel
adesivo, para evitar que sejam atingidas pelo jato de tinta;
- preparar  tintas  para  aplicação,  efetuando  misturas  e  adicionando
pigmentos, óleos, substâncias diluentes e secantes:
- verificar  e  testar  as  cores  obtidas,  bem  como  avaliar  a  quantidade
necessária, para a superfície a ser pintada:
- abastecer de tinta o depósito da pistola e fazer a regulagem das válvulas
de pressão do ar e do bocal do aparelho;
- pulverizar as superfícies, aplicando camadas de tinta, de acordo com as
características do serviço;
- retocar e polir superfícies, a fim de assegurar o bom acabamento dos
trabalhos;

e)  atribuições comuns a todos os serviços:
- orientar e treinar os senadores que auxiliam na execução das atribuições
típicas da CLASSE;
- manter limpo o local de trabalho;
- zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais
que utiliza;
- executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução - quarta série do primeiro grau e cursos de Mecânica realizados
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no SENAI ou treinamento  específico realizado no própria Prefeitura ou em
instituições  que  ofereçam  cursos  em  mecânica,  chapeamento,  pintura  de
laterais, sistema elétrico e outros.

Experiência: 730 (setecentos e trinta) dias no mínimo no efetivo exercício
da profissão.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcionai:

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

CLASSE: MESTRE-DE-OBRAS

1 -  Descrição  sintética:  compreende  os  empregos  que  se  destinam  a
organizar, coordenar comandar e controlar os trabalhos de construção civil
em geral.

2 - Atribuições típicas:

-  estudar o programa de produção, interpretando projetos; desenhos,
especificações, ordens e outros documentos, para avaliar as necessidades de
mão-de-obra, materiais, equipamentos e prazos;
-  controlar o pessoal sob a supervisão, proceder à distribuição das
tarefas e elaborar escalas de trabalho;
-  orientar e supervisionar as diversas atividades da obra, a fim de
assegurar o cumprimento dos padrões técnicos estabelecidos;
-  conferir a quantidade e a qualidade dos materiais a serem utilizados
na obra;
-  resolver  questões  decorrentes  de  dificuldades  encontradas  na
execução  dos  trabalhos,  bem  como  providenciar  para  que  se  corrijam
eventuais imperfeições verificadas;
-  executar ou acompanhar a execução das tarefas de maior nível de
dificuldade,  complexidade e responsabilidade da obra;
-  comunicar-se  com  os  técnicos  de  edificação  e  engenheiros  da
Prefeitura, prestando informações e recebendo orientações concernentes aos
trabalhos em desenvolvimento nas obras:
-  controlar o  rendimento  profissional  e  a  disciplina  de  seus
subordinados  para  tomar ou  propor providencias relativas a pessoal;
-  zelar pela segurança do pessoal que trabalha sob sua supervisão,
explicando-lhe as normas de segurança, bem como os cuidados e precauções a
serem adotados:
-  providenciar a limpeza, manutenção e guarda, bem como conserto e
substituição, quando necessário, das ferramentas e equipamentos utilizados
nos trabalhos;
-  executar outras atribuições afins.

3- Requisitos para provimento:

Instrução: primeiro grau completo, curso de treinamento para Mestre de Obras
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realizado pela Prefeitura. SENAI ou instituição equivalente.

Experiência: interstício mínimo de 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias de
efetivo exercício na profissão de pedreiro.

4 - Recrutamento:
Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1 - CLASSE: MOTORISTA

2- Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a dirigir
veículos automotores de transporte de passageiros e cargas e conservá-los
em perfeitas condições de aparência e funcionamento.

3 - Atribuições típicas:

-  dirigir automóveis, caminhonetes, ambulâncias, veículos de transporte
escolar,  carros-pipa,  caminhões  e  demais  veículos  de  transporte  de
passageiros e cargas, dentro ou fora do Município;
-  verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes
de  sua  utilização:  pneus,  água  do  radiador,  bateria,  nível  de  óleo,
sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc;
-  verificar  se  a  documentação  do  veículo  a  ser  utilizado  está
completa,  bem  como  devolvê-la  à  chefia  imediata  quando  do  término  da
tarefa;
-  zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de
portas e o uso de cintos de segurança;
-  orientar o carregamento e o descarregamento de cargas a fim de manter
o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados;
-  fazer pequenos reparos de urgência;
-  manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de
uso, levando-o à manutenção sempre que necessário;
-  observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo;
-  anotar,  segundo  normas  estabelecidas,  a  quilometragem  rodada,
viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras
ocorrências:
-  recolher  o  veículo  após  o  serviço,  deixando-o  corretamente
estacionado e fechado;
-  conduzir os servidores da Prefeitura autoridades e visitantes, em
lugar e hora determinadas, conforme  itinerário estabelecido ou instruções
específicas;
-  transportar caixões e urnas para sepultamento nos cemitérios;
-  dirigir carros-pipa para limpeza de vias e logradouros público,
abastecendo-os nas caixas d’água:
-  transportar  escolares,  em  percurso  pré-determinado,  observado,
rigorosamente, as normas de segurança  de trânsito e das crianças sob sua
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responsabilidade:
-  transportar pacientes para centros de saúde e hospitais, ajudando a
colocá-los de forma adequada no interior da ambulância:
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução:  Quarta  série  do  primeiro  grau  e  carteira  de  habilitação  de
motorista profissional.

Experiência: mínimo de 360 (trezentos e sessenta) dias no exercício de
atividades similares às descritas para a classe.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.
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1  - CLASSE: OPERADOR DE MÁQUINAS

2  - Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a operar
máquinas  montadas  sobre  rodas  ou  esteiras  e  providas  de  implementos
auxiliares  que  servem  para  nivelar,  escavar,  mexer  ou  carregar  terra,
pedra, areia, cascalho e similares.

3  - Atribuições típicas:

- operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo,  compactador,  pá mecânica,
tratores e outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem,
nivelamento  de  solo,  pavimentação,  conservação  de  vias,  carregamento  e
descarregamento de material, entre outros;
-  conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do
serviço;
-  operar  mecanismos  de  tração  e  movimentação  dos  implementos  da
máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar,
mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais
análogos;
-  zelar pela boas qualidade do serviço, controlando o andamento das
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correia
execução;
-  por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;
-  efetuar  pequenos  reparos  de  urgência,  utilizando  as  ferramentas
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento;
-  acompanhar  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  da
máquina  e  seus  implementos  e,  após  executados,  efetuar  os  testes
necessários;
-  anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os
trabalhos  realizados,  consumo  de  combustível,  conservação  e  outras
ocorrências para controle da chefia;
-  orientar o treinamento de Auxiliares de Obras e Serviços Públicos e
Auxiliares de Mecânica e Máquinas, sob sua supervisão;
-  zelar peia manutenção e conservação dos utensílios, ferramentas e
equipamentos sob sua guarda;
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-  zelar pelo uso de equipamentos de proteção e segurança do trabalho;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução:  quarta  série  do  primeiro  grau  e  habilitação  específica  para
operar o equipamento. 

Experiência: mínimo de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício
da profissão.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1 - CLASSE: OPERADOR DE TV

2 - Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a manter,
consertar e reparar os equipamentos e a ligação da repetidora de TV.

3 - Atribuições típicas:

-  executar os serviços de regulagem dos equipamentos de transmissão de
TV;
-  efetuar a manutenção periódica da torre de TV, identificando os
defeitos  e  necessidades  de  reparos  e  providenciando  o  conserto,
recondicionamento e reposição de peças;
-  manter contatos com a TV geradora de forma a solucionar problemas
quanto a qualidade de transmissão de imagens;
- solicitar, ao órgão competente da Prefeitura, a aquisição de materiais,
equipamentos e peças de reposição:
-  ligar e desligar os equipamentos em horários pré-estabelecidos:
-  zelar pela limpeza e conservação do local onde está instalada a
repetidora de TV e pelas ferramentas,  equipamentos e materiais utilizados
no trabalho;
-  orientar e treinar servidores que trabalham em tarefas de apoio ao
serviço pertinente a CLASSE;
-  zelar pelo uso de equipamentos de segurança e proteção do trabalho;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: primeiro grau completo.

Experiência:  mínimo  de  730  (setecentos  e  trinta)  dias  em  exercício  de
atividades semelhantes.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
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6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1  - CLASSE: OPERÁRIO DE CONSERVAÇÃO

2  - Descrição sintética: os ocupantes do cargo têm como atribuições a
execução de tarefas de natureza simples, sem complexidade, prevalecendo a
capacidade  observadora  de  situação  física  de  bens,  móveis  e  imóveis,
utensílios, equipamentos e conservação da parte elétrica e hidráulica.

3  - Atribuições típicas:

-  realizar e quando necessário supervisionar os reparos e conservação
dos imóveis e logradouros públicos da municipalidade:
-  proceder os reparos que se fizerem necessários nas instalações dos
prédios públicos e repartições em funcionamento, bem como em maquinários de
menor  complexidade,  propondo  medidas  de  solução  para  os  casos  mais
complexos:
-  manter a limpeza das áreas físicas, móveis, equipamentos e utensílios
sob sua guarda e cuidados;
-  supervisionar a guarda e conservação dos utensílios e equipamentos
empregados, a fim de se evitar danos e perdas;
-  distribuir os materiais e equipamentos necessários à realização dos
serviços em sua área de ação:
-  participar de treinamentos quando designado, afim de melhorar sua
capacidade laborativa;
-  executar outras tarefas afins.

4 - Requisitos para provimento: 

Instrução: Primeiro grau.

Experiência: não será exigida experiência anterior.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.
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6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence

1 -CLASSE: PEDREIRO

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar  trabalhos  de  alvenaria,  concreto, ferragem e revestimentos em
geral, sistema elétrico e hidráulico. Execução de Obras.

3  - Atribuições típicas:

3.1 - Quanto aos serviços de obras em geral:

-  executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de
alvenaria;
-  preparar argamassa e concreto;
- construir alicerces,  empregando pedras ou cimento,  para fornecer a
base de paredes,  muros e construções similares:
-  assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais:
-  revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou
assentando  ladrilhos,  azulejos  e  similares,  de  acordo  com  instruções
recebidas;
-  aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de
edificações;
-  construir  bases  de  concreto  ou  de  outro  material,  conforme  as
especificações  e instruções recebidas  para  possibilitar  a instalação de
máquinas, postes e similares;
-  construir caixas d'água, caixas coletores de água e esgoto, bem como
caixas de concreto para colocação de bocas-de-lobo;
-  executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios.

3.2 - Atribuições comuns de orientação:

-  orientar  e  treinar  os  servidores  que  auxiliara  na  execução  dos
trabalhos típicos da classe;
-  zelar  pela  conservação  e  guarda  dos  materiais,  ferramentas  e
equipamentos que utiliza;
-  manter limpo e amainado o local dos trabalhos;
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-  requisitar o material necessário à execução dos trabalhos:
-  executar  sob  orientação,  croquis  e/ou  plantas,  observando  as
especificações predeterminadas;
-  executar outras tarefas afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: Quarta série do primeiro grau.

Experiência: mínimo de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício
da profissão.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

GRUPO

FISCALIZAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
Estado do Espírito Santo

1  – CLASSE: AGENTE DE ARRECADAÇÃO

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
orientar  e  esclarecer  os  contribuintes  quanto  ao  cumprimento  das
obrigações  legais  referentes  ao  pagamento  de  tributos,  empregando  os
instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação; bem como orientar,
supervisionar  e  acompanhar  a  fiscalização  e  o  cumprimento  das  leis,
regulamentos e normas que regem a fiscalização urbanística do  Município,
compreendendo a fiscalização sanitária das Obras, posturas, dos transportes
e meio-ambiente.

3  - Atribuições típicas:

-  instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária;
-  coligir,  examinar,  selecionar e preparar  elementos  necessários  à
execução da fiscalização externa;
-  fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento,  a
cobrança e o controle do recebimento dos tributos;
-  verificar,  em  estabelecimentos  comerciais,  a  existência  e  a
autenticidade de livros e registros fiscais  instituídos pela legislação
especifica;
-  verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em
poder dos contribuintes;
-  investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos;
-  fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas:
-  informar processos referentes a avaliação de imóveis;
-  lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de
escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos;
-  propor  a  realização  de  inquéritos  e  sindicâncias  que  visem
salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal;
-  promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria,
conforme diretrizes previamente estabelecidas;
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-  propor  medidas  relativas  a  legislação  tributária,  fiscalização
fazendária e administração fiscal, bem como  ao aprimoramento das práticas
do sistema arrecadador do Município;
-  orientar  e  treinar  os  servidores  que  auxiliam  na  execução  das
atribuições típicas da CLASSE;
-  orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos de fiscalização
no campo de higiene pública e sanitária;
-  orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos de fiscalização
das obras públicas e particulares realizadas no Município;
-  orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos de fiscalização das
posturas municipais;
-  orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos de fiscalização do
cumprimento de horários, venda de  passagens e condições de tráfego dos
veículos, no Município;
-  orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos de fiscalização
no campo do saneamento e do controle do meio-ambiente;
-  emitir  relatórios  periódicos  sobre  suas  atividades  e  manter  a
chefia  permanentemente  informada  a  respeito  das  irregularidades
encontradas;
-  colaborar nas tarefas inerentes ao Cadastro Imobiliário e Fiscal do
Município, bem como na emissão das guias de pagamento;
-  colaborar no levantamento de débitos dos contribuintes auxiliando na
emissão de guias;
-  exarar  pareceres  técnicos  em  processos  relacionados  com  as
atribuições inerentes à CLASSE;
-  executar as tarefas administrativas necessárias ao bom andamento do
órgão;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: curso de Técnico de Contabilidade e registro do C.R.C.

Experiência: mínimo de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício
da profissão.    

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso publico.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.
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1  - CLASSE: AGENTE FISCAL

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar a fiscalização sanitária, das obras e posturas, do transportes e
meio-ambiente no Município.

3  - Atribuições típicas:

a) quanto à fiscalização sanitária no Município:
-  inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública,
verificando  o  cumprimento  das  normas  de  higiene  sanitária  contidas  na
legislação em vigor:
-  proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros
alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as
condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo;
-  proceder  à  fiscalização  dos  estabelecimentos  que  fabricam  ou
manuseiam alimentos, inspecionando as condições de higiene das instalações,
dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos:
-  colher amostras de gênero alimentícios para análise em laboratório,
quando for o caso:
-  providenciar  a  interdição  da  venda  de  alimentos  impróprios  ao
consumidor:
-  providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais
como pocilgas e galinheiros, que  estejam instalados em desacordo com as
normas constantes do Código de Posturas do Município;
-  inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas,
farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando
a higiene das instalações:
-  comunicar  as  infrações  verificadas,  propor  a  instauração  de
processos  e  proceder  às  devidas  autuações  de  interdições  inerentes  à
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função;
-  orientar  o  comercio  e  a  indústria  quanto  às  normas  de  higiene
sanitária;

b) quanto à fiscalização de obras públicas e particulares:
-  verificar e orientar o cumprimento da regularização urbanística
concernente a obras públicas e particulares:
-  verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o
funcionamento  das  instalações  sanitárias e o estado de conservação das
paredes,  telhados,  portas  e  janelas,  a  fim  de  opinar  nos  processos  de
concessão de carta de habitação (habite-se):
-  verificar  o  licenciamento  de  construção  ou  reconstrução,
notificando,  embargando  ou  autuando  as  que  não  estiverem  providas  de
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado:
-  embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas;
-  solicitar  ao profissional  da área  a vistoria  de obras  que lhe
pareçam em desacordo com as normas vigentes;
-  verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução,
bem como a carga e descarga de material na via pública;
-  verificar  a  existência  de  habite-se  nos  imóveis  construídos,
reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto;
-  acompanhar os engenheiros e técnico de edificação da Prefeitura nas
inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição;
-  inspecionar a execução de reformas de próprios municipais, bem como
as demais obras públicas de calçamento, pavimentação, construção de pontes
e viadutos, dragagem de rios e canais, entre outros, orientando quanto a
sua execução e comunicamos aos órgãos competentes qualquer irregularidades
encontradas;
-  verificar  alinhamentos  e  cotas  indicados  nos  projetos,  bem  como
verificar se todas as especificações do mesmo estão cumpridas;
-  intimar,  autuar,  interditar,  estabelecer  prazos  e  tomar  outras
providências com relação aos violadores  das leis, normas e regulamentos
concernentes às obras particulares;
-  realizar  sindicâncias  especiais  para  instrução  de  processos  ou
apuração de denúncias e reclamações;
-  emitir  as  licenças  previstas  pela  regulamentação  urbanística  do
Município tais como licença para ligação provisória de água, licença para
ligação de luz em áreas verdes, dentre outras;
-  emitir certidões de existência e de demolição de imóveis procedendo
ao levantamento cadastral do imóvel na Prefeitura bem como ir ao local onde
o imóvel está cadastrado para certificar-se, pessoalmente, da sua existência
ou demolição;
-  coletar e fornecer dados para a atualização do cadastro urbanístico
do Município;

c) quanto à fiscalização das posturas municipais:
-  verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais,
indústrias e de prestação de serviços,  em face dos artigos que expõem,
vendem ou manipulam e dos serviços que prestam;
-  verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo
de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida;
-  verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos
quanto  à  permissão  para  cada  tipo  de  comércio,  bem  como  quanto  à
observância de aspectos estéticos:
-  inspecionar  o  funcionamento   de  feiras  livres,   verificando  o
cumprimento  das normas relativas  à localização, à instalação, ao horário
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e à organização,
-  verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-
falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda
comercial afixada em muros, tapumes e vitrines;
- verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e
de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão
das farmácias;
-  verificar,  além  das  indicações  de  segurança,  o  cumprimento  de
posturas relativas a fabrico, manipulação, depósito, embarque, desembarque,
transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos;
-  apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos
expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos;
-  receber  as  mercadorias  apreendidas  e  guardá-las  em  depósitos
públicos,  devolvendo-as  mediante  o  cumprimento  das  formalidades  legais,
inclusive o pagamento de multas;
-  verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos
estabelecimentos respectivos ou em outros locais;
-  verificar,  conferir  e  registrar  a  arrecadação  das  taxas  de
sepultamento. bem como o registro diário das Certidões de Óbito, elaborando
os mapas de prestações de Contas:
-  acompanhar exumações realizadas pelo instituto Médico Legal, quando
determinadas pelo Juiz de Direito da Comarca;
- verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias
e logradouros públicos;
-  verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos
de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a
apresentação  de  documento  de  responsabilidade  de  engenheiro
devidamente habilitado:
-  verificar  as  violações  às  normas  sobre  poluição  sonora:  uso  de
buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas
de música, entre outras;
-  intimar,  autuar,  estabelecer  prazos  e  tomar  outras  providências
relativas  aos  violadores  das  posturas  municipais  e  da  legislação
urbanística;
-  realizar  sindicâncias  especiais  para  instrução  de  processos  ou
apuração de denúncias e reclamações,

d) quanto à fiscalização dos transportes no Município:
-  examinar  as  papeletas  referentes  a  horários  dos  veículos,
verificando  os  registros  nelas  efetuados.  Para  anotar  a  existência  de
atrasos ou adiantamentos;
-  fiscalizar a venda de passagens, para assegurar-se da correção da
cobrança,
-  tomar as medidas cabíveis em relação a irregularidades observadas nos
serviços de transportes existentes  no Município, procedendo de acordo com
as disposições contidas na legislação municipal, a fim de contribuir para a
melhoria dos serviços prestados a população e a segurança dos mesmos; 
-  fazer os registros devidos sobre horários e outras ocorrências, para
informar a empresa ou enseiar a tomada de medidas para o melhoramento dos
serviços;
-  fiscalizar  o  estado  geral  dos  veículos,  fazendo  com  que  sejam
cumpridas as exigências referentes a limpeza, colocação de letreiros e
placas indicativas, ao perfeito estado de vidros, portas e lataria, para
assegurar-se das condições ideais de transporte dos passageiros;
-  fiscalizar o número de passageiros dentro dos veículos, a fim de
evitar lotação demasiada;
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e) quanto à fiscalização do meio ambiente:
-  exercer  ação  fiscalizadora.  observando  as  normas  de  proteção
ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos;
-  organizar  coletâneas  de  pareceres,  decisões  e  documentos
concernentes a interpretação da legislação com relação ao meio ambiente;
-  coligir,  examinar,  selecionar e preparar  elementos  necessários  a
execução da fiscalização externa:
-  inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão,
areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e
regulamentos que defendem o patrimônio ambientai, para verificar a origem
dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular;
-  emitir  pareceres  em  processos  de  concessão  de  licenças  para
localização e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras
ou de exploração de recursos ambientais;
-  acompanhar a conservação dos rios. flora e fauna de parques e
reservas florestais do Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou
verificando o andamento de práticas,  para comprovar o  cumprimento das
instruções técnicas e de proteção ambiental;

f) atribuições comuns a todas as áreas:
-  intimar, autuar, estabelecer prazos para cumprimento de exigências e
tomar outras providências relativas aos violadores da legislação urbanística
do Município;
-  instaurar processos por infração verificada pessoalmente;
- participar de  sindicâncias  especiais  para  instauração  de processos
ou  apuração   de  denúncias  e reclamações;
-  realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das
fiscalizações efetuadas:
-  articular-se com fiscais de outras áreas, sempre que necessário:
-  colaborar com a fiscalização estadual e federal, no âmbito da sua
área  de  atuação  em  ações  e  programas  integrados  de  proteção  ao  meio-
ambiente;
-  redigir  memorandos,  ofícios,  relatórios  e  demais  documentos
relativos aos serviços de fiscalização executados;
-  formular criticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar
os trabalhos de fiscalização, tomado-os mais eficazes;
-  emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter chefia
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas:
- auxiliar nas tarefas de levantamento de débitos de contribuintes e
lançamentos,  bem  como  na  emissão
das guias para pagamento:
-  orientar e/ou auxiliar na distribuição dos carnes para pagamento de
impostos;
-  auxiliar nos trabalhos de fiscalização tributária;
-  proceder os trabalhos administrativos inerentes a área e ao órgão de
lotação;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento: 

Instrução: segundo grau completo. 

Experiência: não necessita experiência anterior. 

5 - Recrutamento:
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Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, ó - Perspectivas
de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence

GRUPO IV

EDUCAÇÃO, CULTURA,
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ESPORTE E TURISMO

1 - CLASSE: AUXILIAR DE BIBLIOTECA

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar  atividades  auxiliares  de  classificação  e  catalogação  de
manuscritos, livros, periódicos e outras publicações.

3  - Atribuições típicas:

-  auxiliar  nas  atividades  de  classificação  e  catalogação  de
documentos, manuscritos, livros, periódicos e outras publicações;
-  atender aos leitores, prestando informações, consultando fichários,
indicando estantes, localizando o  material desejado, fazendo reservas ou
empréstimos;
-  controlar empréstimos e devoluções de obras, para evitar perdas e
manter a disponibilidade do acervo;
-  organizar  e  manter  organizadas  as  obras  do  acervo,  dispondo-as
segundo o critério de classificação e catalogação adotado na Biblioteca;
-  auxiliar no levantamento de dados estatísticos sobre a utilização de
obras do acervo, para identificar demandas por leitura;
- elaborar listagens relativas a livros,  documentos,  periódicos e outras
publicações adquiridas pela Biblioteca para divulgação do aceno junto aos
usuários:
-  organizar  bibliografias,  conforme  solicitação  para  trabalhos
específicos;
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-  promover e desenvolver atividades diversas de incentivo à leitura e á
pesquisa,  inclusive  as  referentes  as  datas  comemorativas  nacionais,
estaduais,  municipais e internacionais,  para estimular o interesse e
formação de hábito de leitura entre crianças e adolescentes;
-  controlar e providenciar a manutenção das obras do aceno;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução: segundo grau completo.

Experiência: não necessita experiência anterior.

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6  - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1  - CLASSE: AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar atividades auxiliares, de cunho administrativo, nos órgãos da área
de educação.

3  - Atribuições típicas:

- executar  os  serviços  de  protocolo,  escrituração,  mecanografia  e
arquivo;
- atender ligações telefônicas anotando recados, prestando informações
no  âmbito  de  sua  competência  e  conectando  as  ligações  com  os  ramais
desejados;
- preencher formulários, fichas, boletins, históricos escolares, tomar
notas de reuniões;
- fazer a matrícula e proceder à renovação da matrícula de alunos de
rede municipal;
- redigir ofícios, relatórios, atas, atestados, conforme modelos pré-
estabelecidos;
-datilografar   ou   digitar   correspondências,   relatórios,   pareceres
ou   outros   efetuando   a   revisão datilográfica ou de digitação dos
trabalhos;
-efetuar,  sob  orientação,  levantamento  de  dados  para  relatório  de
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atividades. estatísticas e outros determinados pela direção;
- participar de eventos programados na área em que atua. colaborando na
confecção de murais, cartazes e outros;
- controlar as atividades administrativas de sua área de atuação como a
freqüência dos servidores, estoque e reposição de materiais de consumo e
permanente, emitindo relatórios, mapas e outros;
- zelar  pela  guarda  e  conservação  dos  materiais,  utensílios  e
equipamentos utilizados em sua área de atuação;
- executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para admissão:

Instrução: primeiro grau completo e datilografia aferida em prova prática,
sendo necessário 18O (cento e oitenta) toques por minuto.

Experiência: não necessita experiência anterior.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence. 

Promoção: para a classe de Secretário Escolar, observando os requisitos da
classe.

1 - CLASSE: INSPETOR ESCOLAR

2 -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar  tarefas  de  apoio  administrativo  na  área  de  educação,
inspecionando,  orientando,  acompanhando  e  avaliando  as  atividades  das
unidades escolares.

3 - Atribuições típicas:

-  inspecionar,  acompanhar   e  avaliar as  atividades  das  unidades
escolares   em  ensino   pré-escolar,  fundamental  e  médio,  a  fim  de
garantir  o  seu  funcionamento  de acordo  com  as diretrizes  propostas  do
sistema Educacional;
-  aplicar normas relativas à inspeção escolar, examinar e informar
sobre a legitimidade de documentos  escolares, diplomas e certificados de
exames supletivos, e outros;
-  orientar  quanto  à  preparação  de  documentos  e  das  condições
necessárias para o funcionamento de escolas e cursos;
-  instruir,  opinar,  emitir  parecer  prévio  sobre  a  criação  e
funcionamento de estabelecimentos de ensino;
-  verificar,  periodicamente,  as  condições  físicas,  administrativas,
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técnicas e legais dos estabelecimentos de ensino;
-  receber, analisar e manter arquivos atualizados da documentação de
estabelecimentos de ensino;
-  receber, analisar e arquivar as atas de resultados finais de escolas;
-  expedir certidões de vida escolar já extintas e encaminhá-las para
registro;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: graduação de magistério com curso de supervisão. 

Experiência: mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício do magistério.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1 - CLASSE: MERENDEIRA

2  - Descrição sintética: compreende os cargos que tem como atribuição
realizar  a  elaboração  de  cardápios,  distribuição  da  merenda  escolar,
supervisionar o preparo das mesmas e sua fiscalização.

3  - Atribuições típicas:

-  elaborar  os  cardápios  semanais  das  merendas  escolares  a  serem
servidas aos alunos da rede escolar;
-  receber o material e gêneros alimentícios destinados a manipulação
da merenda escolar, observando e fazendo observar sua qualidade e prazo de
validade;
-  proceder  o  controle  de  quantidade  a  ser  utilizado,  levando  em
consideração a demanda de alunos a serem servidos;
- proceder  levantamentos,  mapas  e  controles  estatísticos  que  possam
servir de  instrumentos  para elaboração dos orçamentos do setor;
- fiscalizar o estado  de conservação  e de higiene do  espaço  físico,
bem   como   do   maquinário,  equipamentos  e  utensílios  utilizados  na
confecção e distribuição da merenda escolar;



PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
Estado do Espírito Santo

-  propor medidas e providências que se fizerem necessárias ao melhor
atendimento da clientela estudantil no que diz respeito a merenda escolar;
-  auxiliar nas tarefas afins que possam necessitar de sua experiência
para melhor cumprir os objetivos do setor;
-  manter  a  ordem  e  o  respeito  durante  a  distribuição  da  merenda
escolar;
-  acatar  as  ordens  e  determinações  superiores  que  visem  o
aprimoramento do setor, e a qualidade dos serviços;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: primeiro grau completo.

Experiência:  conhecimento das normas disciplinadoras de tais atividades,
adquiridas em  cursos e encontros a respeito.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence

1 - CLASSE: ORIENTADOR ESCOLAR

2 -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
promover  a  orientação  individual  e  de  grupo  no  que  diz  respeito  aos
problemas educacionais, sociais e vocacionais do indivíduo.

3 - Atribuições típicas:

-  assessorar professores, individualmente ou em grupo, no âmbito de
ensino de 1º e 2º graus, em seu sistema de atuação;
-  participar na composição, caracterização e acompanhamento de turmas
e grupos;
-  colaborar  na  integração  do  pessoal  envolvido  no  processo
educacional;
-  participar  nas  fases  de  elaboração,  execução,  acompanhamento,
avaliação e atualização no currículo pleno da escola;
-  coordenar o processo de sondagem de aptidão e interesse dos educandos
visando orientação na escolha profissional;
-  criar condições ou promover cursos, reuniões, encontros e palestras
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para aperfeiçoamento do corpo discente, docente e comunidade;
-  promover a integração escola-família-comunidade;
-  participar do planejamento, acompanhamento, controle e avaliação do
processo ensino-aprendizagem;
-  promover o planejamento educacional integrado;
- sistematizar   o   processo   de   acompanhamento   de   alunos   que
exigem   assistência   especial   e encaminhamento a especialistas;
-  participar do processo de acompanhamento e treinamento de alunos
estagiários;
-  emitir pareceres sobre matéria de orientação educacional;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução:  habilitação  específica  de  segundo  grau,  obtida  em  curso  de
magistério, com duração de três anos.

Experiência: mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício de magistério.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1 - CLASSE: SECRETÁRIO ESCOLAR

2 -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
desempenhar procedimentos de cunho  administrativo nos estabelecimentos de
ensino.

3 - Atribuições típicas:

- estabelecer  as  normas  operacionais  de  seu   setor,   definindo   as
responsabilidades  funcionais  e submetendo-as a aprovação da direção;
- organizar,   superintender e  distribuir  entre  seus   auxiliares
serviços  de  protocolo,   escrituração-mecanografia, arquivo e estatística
escolar;
-  cumprir e fazer cumprir as determinações legais e as ordens do
diretor ou de quem o substitua;
-  manter sob sua guarda ou responsabilidade o arquivo e o material de
secretaria;
-  elaborar relatórios e instruir processos exigidos por órgãos da
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Administração Pública;
-  manter e fazer manter atualizada a escrituração de livros, fichas e
documentos  relativos  à  vida  da  instituição,  dos  professores  e  a  vida
escolar dos alunos;
-  redigir  e  fazer  expedir  toda  a  correspondência  submetendo-as  à
assinatura do diretor;
-  receber o supervisor educacional, atendendo suas solicitações dentro
do prazo estabelecido;
-  manter atualizada e ordenada toda legislação de ensino;
-  assinar, juntamente com o diretor os documentos de vida escolar;
-  lavrar e subscrever todas as atas;
-  rubricar todas as páginas dos livros de secretaria;
-  promover  incineração  de  documentos,  de  acordo  com  a  legislação
vigente;
-  manter  atualizado  os  dados  estatísticos  necessários  à  pesquisa
educacional;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para admissão:

Instrução:  segundo  grau  completo,  acrescido  de  curso  de  Secretário
Escolar, realizado em instituição oficial.

Experiência: mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício de magistério.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso publico.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1 -CLASSE; SERVENTE ESCOLAR

2 -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar,  sob  supervisão  direta,  serviços  de  arrumação  e  limpeza  das
dependências e instalações dos edifícios públicos municipais.

3 - Atribuições típicas:

-  abrir e fechar instalações e próprios municipais, acender e apagar
luzes, ligar e desligar equipamentos, aparelhos de ar condicionado, entre
outros:
-  varrer, limpar, encerar, lavar e arrumar áreas internas e externas,
dos prédios da Prefeitura, inclusive Escolas, Postos de Saúde e outros:
-  limpar e lavar paredes, vidros, pisos e instalações sanitárias:
-  limpar móveis e utensílios;
-  abrir e fechar portões, portas e janelas, bem como ligar e desligar
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pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos;
-  trocar lâmpadas:
-  preparar e servir café. servir água. lavar copos, xícaras, cafeteiras
e demais utensílios de copa e cozinha;
-  transportar mesas, arquivos, armários e demais utensílios e materiais
usados nas repartições municipais;
-  solicitar, à chefia imediata, utensílios e material de limpeza, café,
açúcar e outros;
-  atender a pequenos mandados pessoais;
- comunicar  à   chefia  imediata   quaisquer  defeitos   ou   problemas
encontrados   nas   instalações   ou equipamentos:
- executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: alfabetizado.

Experiência: não necessita experiência anterior.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1 - CLASSE: SUPERVISOR ESCOLAR

2 -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
desenvolver  pesquisas  e  efetuar  levantamento  objetivando  identificar
recursos e demandas da área educacional.

3 - Atividades típicas:

-  desenvolver  pesquisas  e  efetuar  levantamentos  com  vistas  a
identificar recursos e demandas da área educacional;
-  participar da elaboração, acompanhamento e execução de currículos,
planos de cursos e programas, estabelecendo suas normas e diretrizes;
- coordenar a  elaboração  do  calendário  escolar,   carga horária  e
horário  escolar,  atendendo  às características e necessidades específicas
das escolas, cursos, da clientela e das comunidades;



PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
Estado do Espírito Santo

-  orientar a execução e seleção dos planos de trabalho e métodos de
ensino aplicado, bem como de materiais a serem utilizados;
-  estabelecer metas de trabalho conjuntamente com o corpo docente e
direção. visando eficiência do processo educativo;
-  coordenar  e  avaliar  o  processo  ensino-aprendizagem  de  forma  a
aferir a validade de processos e métodos de ensino empregados;
-  analisar  documentos  e  conceitos  emitidos  sobre  alunos,  bem  como
índices de reprovação e sistemas de recuperação, a fim de avaliar o processo
ensino-aprendizagem, desempenho dos docentes e dos métodos empregados;
-  assessorar,  orientar  técnica  e  pedagogicamente  e  participar  de
programas  de  treinamento  de  docentes,  objetivando  o  seu  constante
aperfeiçoamento e desenvolvimento, bem como acompanhar o treinamento  de
alunos e estagiários;
-  coordenar a elaboração e a execução e avaliar o currículo pleno da
escola;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução:  habilitação  específica  de  segundo  grau.  obtida  em  curso  de
Magistério, com duração de três anos.

Experiência: não necessita experiência anterior.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.
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GRUPO V
SERVIÇOS MÉDICOS 

E SOCIAIS

1  - CLASSE: ASSISTENTE COMUNITÁRIO

2  - Descrição sintética: os ocupantes do cargo tem como atribuições, o
auxilio  nos  estudos  e  pesquisas  de  programas  de  bem-estar  social  e  na
solução de problemas sociais.

3  - Atribuições típicas:

-  auxiliar nos estudos ou pesquisas sociais;
-  auxiliar no planejamento e na programação de inquéritos sobre a
situação de escolares e de suas famílias;
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-  participar de campanhas de saúde junto às escolas e comunidades,
visando à prevenção no combate a cárie dentária, a verminose e doenças em
geral;
-  auxiliar na organização dos meios de recreação ou espairamento e
outros serviços sociais junto às comunidades do município;
-  prestar  auxílio  no  encaminhamento  de  pacientes  a  clínicas,
hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo
seus familiares:
-  efetuar a distribuição de medicamentos e tratamentos prescritos por
médicos;
-  participar de reuniões com as comunidades juntamente com os técnicos
das áreas:
-  auxiliar no atendimento a população em programas de emergência ou
casos de calamidade pública;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento: 

Instrução: primeiro grau completo.

Experiência: não necessita de experiência anterior.

5  - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1  - CLASSE: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar, sob supervisão, tarefas auxiliares de nível médio de enfermagem,
atendendo às necessidades de pacientes e doentes.

3  - Atribuições típicas:

-  preparar pacientes para consultas e exames;
-  observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua
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qualificação;
-  ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os
horários e doses prescritos pelo médico responsável;
-  aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo
prescrição médica;
-  fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os
medicamentos apropriados;
-  realizar  o  controle  hídrico  de  pacientes,  conforme  orientação
recebida;
-  executar tarefas referentes ã conservação e aplicação de vacinas,
segundo orientação superior;
-  aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema, calor ou
frio;
-  efetuar  o  controle  de  pacientes  e  de  comunicantes  em  doenças
transmissíveis;
-  realizar  testes  e  proceder  à  sua  leitura  para  subsídio  de
diagnóstico;
-  colher materiais para exames laboratoriais;
-  prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios;
-  circular em salas de cirurgia e. se necessário, instrumentar;
-  prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua
segurança:
-  alimentar ou auxiliar o paciente a alimentar-se;
-  verificar a temperatura, pressão arterial,  pulsação e peso dos
pacientes,  empregando técnicas e instrumentos apropriados;
-  lavar   e   esterilizar   instrumentos   médicos   e   odontológicos,
utilizando   produtos   e   equipamentos apropriados;
-  orientar  pacientes  após  a  consulta  quanto  ao  cumprimento  das
prescrições de enfermagem e médica;
-  participar dos procedimentos pós-morte;
-  auxiliar médicos, odontólogos e enfermeiros no preparo do material a
ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos pacientes;
-  auxiliar  no  controle  de  estoques  de  medicamentos,  materiais  e
instrumentos médicos e odontológicos. A fim de solicitar reposição, quando
necessário;
-  participar de campanhas de vacinação e de educação em saúde;
-  participar de programas educativos em saúdes, em creches, escolas e
comunidades de baixa renda, realizando palestras, encontros, demonstração e
outros, com a finalidade de motivar o desenvolvimento de hábitos sadios;
-  auxiliar no atendimento da população em programas de emergência,
-  manter atualizados prontuários e registros inclusive para fins de
estatística;
-  manter o local de trabalho limpo e arrumado;
-  zelar  pela  guarda  e  conservação  dos  equipamentos,  instrumentos,
utensílios e materiais, visando sua correta utilização;
-  executar outras atribuições afins.

4  - Requisitos para provimento:

Instrução:  primeiro  grau  completo  acrescido  de  curso  de  Auxiliar  de
Enfermagem e registro no COREN.

Experiência:  mínimo  de  365  (trezentos  e  sessenta  e  cinco)  dias  no
exercício de atividades similares às descritas para a classe.

5 - Recrutamento:
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Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

7 - Regulamentação da profissão:

Lei n° 7.428, de 25 de junho de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 94.406,
de 06 de junho de 1987.
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GRUPO VI
AGRICULTURA

1  - CLASSE: TÉCNICO AGRÍCOLA

2  — Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
executar tarefas de caráter técnico  relativas a programação, execução e
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controle de atividades nas áreas de cultivo experimentais e definitivos
de plantas diversas, bem como executar programas de incentivo ao setor
agropecuário promovido pela Prefeitura.

3  - Atribuições típicas:

-  organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos
de viveiros ou de culturas externas,  determinadas pela Prefeitura, para
promover a aplicação de novas técnicas de tratamento e cultivos gerais;
-  orientar os trabalhos executados nos viveiros, em áreas verdes do
Município, a população e os participantes de projetos, visitando a área a
ser cultivada e recolhendo amostras do solo, instruindo-os sobre técnicas
adequadas de desmatamento, balizamento, coveamento, preparo e transplante
de  mudas,  sombreamento,  poda  de  formação  e  raleamento  de  sombra,
acompanhando  o  desenvolvimento  do  plantio,  verificando  os  aspectos
fitossanitários,  fazendo  recomendações  para  sua  melhoria  ou  colhendo
materiais e informações para estudos que possibilitem recomendações mais
adequadas;
-  auxiliar  na  identificação  de  pragas  ou  doenças  que  afeiam  os
plantios em viveiros, áreas verdes e  cultivos externos do interesse da
Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a escolha de
meios de combate ou prevenção das mesmas;
-  orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de solos
nos viveiros ou em outras áreas,  indicando a qualidade e a quantidade
apropriadas  a  cada  caso,  instruindo  quanto  à  técnica  de  aplicação,
esclarecendo  dúvidas  e  fazendo  demonstrações  práticas  para  sua  correta
utilização;
-  pesquisar  e  testar  a  aplicação  de  novos  produtos  e  técnicas
agrícolas, orientando produtores quanto a  vantagens e desvantagens de seu
emprego;
-  proceder à coleta de amostras de solo, sempre que necessário, e
enviá-las para análise:
-  orientar o balizamento de áreas destinadas à implantação de mudas
ou cultivos, medindo, fixando piquetes e observando a distância recomendada
para cada tipo de cultura;
-  orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes
apropriados, instruindo sobre a construção de ripados, escolha da terra e
de  insumos,  acompanhando  o  crescimento  das  mesmas,  verificando  o
aparecimento de pragas e doenças;
-  promover  reuniões  e  contatos  com  a  população  do  Município,
motivando-a para a adoção de práticas hortifrutigranjeiras,  recomendando
técnicas  adequadas,   ressaltando  as  vantagens  de  sua  utilização,
reportando-se resultados obtidos em outros locais, a fim de criar condições
para a introdução de práticas de cultivo, visando o melhor aproveitamento
do solo;
-  orientar produtores quanto à formação de capineiras, pastagens e
outras forrageiras destinadas à  alimentação animal, incentivando a bacia
leiteira regional;
-  orientar  produtores  quanto  à  combinação  de  alimentos,  propondo
fórmulas adequadas a cada tipo de criação animal;
-  orientar produtores quanto às condições ideais de armazenamento e/
ou  estocagem  de  produtos  agropecuários,   levando  em  consideração  a
localização e os aspectos físicos de galpões,  salas ou depósitos, para
garantir a qualidade dos mesmos, bem como evitar perdas;
-  executar experimentos agrícolas em viveiros ou em outras áreas do
Município, registrando dados  relativos ao desenvolvimento do experimento,
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coletando materiais abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo:
-  orientar produtores quanto a práticas conservacionistas do solo, para
evitar a degradação e exaustão dos recursos naturais do mesmo;
-  levantar  e  manter  registro  atualizado  de  dados  sobre  espaços
agrícolas e agricultáveis do Município, de forma a melhor aproveitá-los,
aumentando assim sua produtividade;
-  orientar grupos interessados em práticas agrícolas, acompanhando a
execução  de  projetos  específicos,  esclarecendo  dúvidas,  oferecendo
sugestões e concluindo sobre sua validade;
-  orientar produtores quanto à formação de associações e cooperativas;
-  coletar, classificar e catalogar sementes e frutos colhidos em áreas
experimentais  e  no  campo,  medindo  diâmetro,  comprimento  e  espessura,
pesando-os e cortando-os, anotando os dados em formulários próprios para
subsidiar posterior análise e comparação de produtividade;
-  supervisionar os trabalhos realizados pelos auxiliares, distribuindo
tarefas,  orientando  quanto  a  correta  utilização  de  ferramentas  e
equipamentos, verificando as condições de conservação e limpeza de viveiros,
galpões e outras instalações;
-  participar da realização de eventos agropecuários realizados no
município, bem como atuar como instrutor em atividades educacionais junto
às escolas municipais e è população em geral;
-  orientar e supervisionar, em sua esfera de atuação, os trabalhos de
vacinação, inseminação, castração e descorneamento de animais:
-  cooperar,  tecnicamente,  com  a  área  de  fiscalização,  acompanhando  os
fiscais  em  visitas  a  feiras,  mercados  e  outros  estabelecimentos  de
industrialização ou comercialização de produtos agrícolas;
-  zelar pelo sigilo de estudos experimentais desenvolvidos em áreas
pertencentes ao município;
-  requisitar, sempre que necessário, os serviços de manutenção de
equipamentos ou ferramentas, bem como a aquisição de materiais utilizados
na execução dos serviços;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução:  curso  de  Técnico  Agropecuário  e  habilitação  legal  para  o
exercício da profissão.

Experiência:  mínimo  de  365  (trezentos  e  sessenta  e  cinco)  dias  no
exercício de atividades similares às descritas para a classe.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso publico.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

1  - CLASSE: MAGAREFE
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2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
proceder  ao  corte  e  beneficiamento  de  bovinos,  porcinos  e  caprinos,
abatendo o animal, sangrando-o, desossando-o, retalhando-o com o auxilio de
utensílio e máquinas para abastecer o mercado consumidor.

3  - Atribuições típicas:

-  proceder ao abate dos animais utilizando marreta ou choque elétrico;
-  sangrar o animal, cortando a veia jugular com uma faca ou outro
instrumento cortante, para facilitar o esquartejamento;
-  abrir o animal utilizando instrumentos apropriados, para extrair as
vísceras;
-  esquartejar o animal utilizando serra mecânica ou outro instrumento,
para facilitar seu transporte e armazenamento;
-  desossar as partes do animal, utilizando instrumentos apropriados:
-  lavar e limpar a carne para retirar restos de sangue e muco;
-  classificar a carne selecionando-a  em câmaras frigoríficas, para
garantir a conservação da mesma;
-  preparar as vísceras, limpando-as, extraindo partes não consumíveis,
para possibilitar sua estocagem ou comercialização;
-  orientar e/ou afiar os instrumentos de trabalho;
-  orientar e/ou executar a limpeza do ambiente de trabalho;
-  planejar e registrar os mapas das datas e quantidades de reses a
serem abatidas, de forma a informar aos consumidores;
-  registrar o peso da carne:
-  receber,  registrar  e  efetuar  a  prestação  de  contas  dos  valores
arrecadados com a venda, informando ao órgão competente da Prefeitura;
-  executar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: primeiro grau completo.

Experiência:  mínimo  de  730  (setecentos  e  trinta)  dias  no  exercício  da
profissão.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.
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GRUPO VII
NÍVEL SUPERIOR
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1  - CLASSE: ENGENHEIRO

2  -  Descrição  sintética:  compreende  os  cargos  que  se  destinam  a
estudar, avaliar e elaborar projetos de  engenharia, bem como coordenar e
fiscalizar sua execução.

3  - Atribuições típicas:

-  avaliar as condições requeridas para obras: estudando o projeto e
examinando as características do terreno disponível para a construção;
-  calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou
que afetem a mesma, consultando tabelas efetuando comparações, levando em
consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistências
aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais
que devem ser utilizados na construção;
-  consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura,
trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir
sobre  as  exigências  técnicas  e  estéticas  relacionadas  à  obra  a  ser
executada;
-  elaborar  o  projeto  da  construção,  preparando  plantas  e
especificações  da  obra,  indicando  tipos  e  qualidade  de  materiais,
equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos
custos, afim de apresentá-lo aos superiores imediatos para a aprovação;
-  preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas,
croquis, cronogramas e outros  subsídios que se fizerem necessários para
possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras;
-  dirigir  a  execução  de  projetos,  acompanhando  e  orientando  as
operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos
prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados;
-  elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil, relativos
a vias urbanas e obras de pavimentação em geral;
-  elaborar normas e acompanhar concorrências;
-  acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargos
de terceiros;
-  analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus
diversos aspectos técnicos, tais  como orçamento, cronograma, projetos de
pavimentação, energia elétrica, entre outros;
-  promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares;
-  fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, verificando
o cumprimento de cronogramas e projetos aprovados;
-  participar da elaboração e alteração dos Códigos de Obras, urbanismo
e  Posturas  Municipais,  subsidiado  tecnicamente,  a  elaboração  dos  Ante-
projetos de Leis;
-  dar parecer técnico nos processos de aprovação e regularização de
obras  particulares  executadas  no  Município,  recomendando  ou  não  sua
aprovação e determinando as exigências técnicas necessárias;
-  participar da fiscalização das posturas urbanísticas;
- elaborar  pareceres,   informes   técnicos   e   relatórios,   realizando
pesquisas,   entrevistas,   fazendo observações e sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;
-  participar  das  atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e
palestras,  a  fim  de  contribuir  para  o  desenvolvimento  qualitativo  dos
recursos humanos em sua área de atuação;
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-  participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da
Prefeitura  e  outras  entidades  públicas  e  particulares,   realizando
estudos,   emitindo   ou   fazendo  exposições   sobre   situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e
discutindo  trabalhos  técnico-científicos,  para  fins  de  formulação  de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
-  realizar outras atribuições afins.

4 - Requisitos para provimento:

Instrução: curso de nível superior em Engenharia e registro no respectivo
conselho de classe.

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

7 - Regulamentação da profissão:

Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966. publicada no Diário Oficial
da  União  em  27/12/66,  retificada  em  04/01/67,  com  as  alterações
determinadas pela Lei Federal nº 6.619 de 16/12/78.
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1  - CLASSE: MÉDICO

2  - Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar
assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da
Prefeitura, bem  como  elaborar, executar e  avaliar planos,  programas e
subprogramas de saúde pública.

3  - Atribuições típicas:

-  efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos
e realizar outras formas de  tratamento   para   diversos   tipos   de
enfermidades,   aplicando   recursos   da   medicina   preventiva   ou
terapêutica;
-  realizar atendimento pré-natal de forma a garantir a saúde da
gestante e da criança,  efetuar o atendimento preventivo, o assistencial.
clínico e cirúrgico;
-  analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os
com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;
-  manter  registro  dos  pacientes  examinados,  anotando  a  conclusão
diagnostica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;
-  prestar  atendimento  em  urgências  clínicas,  cirúrgicas  e
traumatológicas;
-  prestar atendimento obstétrico;
-  prestar atendimento cirúrgico, em geral;
-  encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o
caso;
-  assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde
pública e medicina preventiva;
-  participar do desenvolvimento de planos e campanhas de fiscalização
sanitária, bem como as destinadas à proteção da saúde do trabalhador;
-  proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a
fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos;
- elaborar  pareceres,   informes   técnicos   e   relatórios,   realizando
pesquisas,   entrevistas,   fazendo observações e sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;
-  participar das atividades administrativas, de controle e de apoio
referentes à sua área de atuação;
-  participar  das  atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e
palestras,  a  fim  de  contribuir  para  o  desenvolvimento  qualitativo  dos
recursos humanos em sua área de atuação;
-  participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da
Prefeitura  e  outras  entidades  públicas  e  particulares,   realizando
estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo exposições  sobre  situações
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões,  revisando e
discutindo  trabalhos  técnico-científicos.  para  fins  de  formulação  de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
-  zelar  pelos  equipamentos  materiais  e  utensílios  de  sua
responsabilidade;
-  realizar  outras  atribuições  compatíveis  com  sua  especialização
profissional;

4 - Requisitos para provimento:
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Instrução: curso superior em Medicina, acrescido de habilitação legal para
o exercício da profissão;

5 - Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

6 - Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na CLASSE a
que pertence.

7 - Regulamentação da profissão:

Lei Federal n° 3.268 de 30 de setembro de 1957, publicada no Diário Oficial
da União em 01/10/57 e Lei nº 6.206 de 07/05/75.


